
 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO CC-SCA/ N° 71  DE 04 DE AGOSTO DE 2020 
 

Aprova a Manutenção dos Contratos 
de prestação de serviços em  

execução no Câmpus São Carlos 
 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS SÃO CARLOS, no uso das           
atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 61 do Regimento Geral do IFSC,             
considerando a NOTA TÉCNICA PROAD/DIRADM/DEPTO CONTRATOS      
N°01/2020; 
 
RESOLVE:  
 
Art.1° Aprovar a manutenção dos contratos de prestação de serviços do Câmpus            
São Carlos, considerando os serviços contratados como essenciais durante o          
período de suspensão das atividades presenciais e considerando que é possível           
executar 100% dos contratos mantendo o pagamento total, conforme estabelecido          
em contrato e justificados.  
 
Art.2° Esta Resolução foi aprovada pelo Colegiado do Câmpus São Carlos em sua             
31° Reunião ordinária no dia 04/08/2020.  
 
Art.3° Esta Resolução foi apresentada pelo presidente do Colegiado do Câmpus           
São Carlos na Reunião do Conselho de Gestão do Câmpus no dia 05/08/2020 e foi               
aprovada pelos membros. 
 
Art.4° Esta resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 

Publique-se e  Cumpra-se. 

 
Presidente do Colegiado do Câmpus São Carlos  
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